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dada aos recursos públicos usados no enfrentamento de pandemia como 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa 

a vigorar com seu parágrafo único renumerado como § 1º e acrescido do seguinte § 

2º: 

“Art. 21........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 2º As informações ou documentos que versem sobre quaisquer 

gastos que tenham como justificativa o combate à pandemias e os recursos públicos 

destinados para esse fim não podem ser objeto de restrição de acesso.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dentre os principais aspectos da Lei de Acesso à Informação - LAI 

(Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011) que a diferenciam dos diplomas legais 

anteriores acerca do tema (como a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005), o chamado 

princípio da divulgação máxima é o que sobressai. Ele preconiza que o acesso à 

informação é adotado como regra, enquanto o sigilo se torna exceção. Essa mudança 

de paradigma é explicitada pelo art. 3º da LAI, que ratifica a “observância da 

publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção”. 

Um segundo aspecto notável adotado pela LAI é a não exigência de 

motivação para o pedido de informações. Enquanto a legislação anterior tinha como 

pressuposto para o acesso a necessidade de conhecer a motivação específica do 

peticionante (algo parecido com o interesse de agir dos processos judiciais), para a 

LAI essa demonstração é dispensada. 

Os princípios de transparência passiva e ativa também são vetores 

importantes adotados pela lei1. O primeiro diz respeito ao direito do cidadão de solicitar 

e receber informações governamentais. O princípio da transparência passiva é 

assegurado pela lei por meio de procedimentos e prazos que facilitem ao cidadão o 

acesso às informações, conforme estabelecido nos arts. 6º e 7º: 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas 

e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 

divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade 

e integridade; e 

                                                      
1 Qual a diferença de transparência ativa de transparência passiva? No caso da transparência ativa, a 
divulgação das informações ocorre por iniciativa do Poder Público, independentemente de solicitação. 
Na transparência passiva, as informações são disponibilizadas de acordo com as solicitações da 
sociedade. Vide: http://www.saocarlos.sp.gov.br/index.php/perguntas-e-respostas.html. Acesso em 
20/4/2020. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.527-2011?OpenDocument
http://www.saocarlos.sp.gov.br/index.php/perguntas-e-respostas.html
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III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a 

sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de 

acesso.  

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, 

os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem 

como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação 

almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou 

acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos 

públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 

decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que 

esse vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive 

as relativas à sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização 

de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos 

e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores 

propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 

realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações 

de contas relativas a exercícios anteriores. 

A transparência ativa é a divulgação proativa de informações de 

interesse público, conforme o art. 8º da LAI: 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, 

no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou 

geral por eles produzidas ou custodiadas. 

Nesse sentido, por meio da transparência ativa, a LAI prevê a 

obrigatoriedade das entidades governamentais de publicar em suas páginas da 

internet informações administrativas, como despesas, gastos, contratos, licitações, 

entre outras de interesse coletivo. 

Todavia, a LAI também apresenta suas limitações e entraves. A lei 

prevê exceções em que a regra da divulgação máxima não pode ser adotada. Ao 

contrário, dispõe que nesses casos sejam tomadas medidas para garantir a restrição 
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do acesso2. 

Assim como na legislação anterior, a LAI regulamentou o direito 

constitucional de acesso à informação pública, mas não o tratou como amplo e 

irrestrito.  

De acordo com o Capítulo IV da Lei, que trata especificamente dos 

casos de restrição de acesso à informação, a limitação de acesso é prevista em dois 

casos específicos, que analisaremos a seguir: as informações classificadas como 

sigilosas e as informações pessoais. 

É justamente das informações sigilosas que nos ocupamos no projeto 

de lei ora apresentado ao crivo do Parlamento. 

O art. 23º da LAI prevê como passíveis de classificação de sigilo as 

informações consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, 

nos casos em que a divulgação ou o acesso irrestrito possam: 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 

nacional; 

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso 

por outros Estados e organismos internacionais; 

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária 

do País; 

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 

Armadas; 

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento 

científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas 

de interesse estratégico nacional; 

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades 

nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou 

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de 

infrações.  

No que tange aos graus e prazos de classificação de sigilo, a LAI 

trouxe algumas mudanças em relação ao que era previsto anteriormente, 

especialmente no que diz respeito à renovação da classificação. A lei prevê o fim da 

prática do “sigilo eterno”, caracterizada por sucessivas renovações da classificação 

                                                      
2 Sobre o assunto, merece destaque o TCC do acadêmico BRUNO MORAES RAMALHO intitulado 
ENTRE O ACESSO E O SIGILO: legislação e acesso à informação no Brasil pós Ditadura Militar. 
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação) – Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - 
Unirio, Graduação em Arquivologia, 2018, disponível em: 
http://www.unirio.br/arquivologia/arquivos/monografias/TCC%20BRUNO%20MORAES%20RAMALHO
%20-%20ENTRE%20O%20ACESSO%20E%20O%20SIGILO.pdf. Acesso em 20/4/2020. 

http://www.unirio.br/arquivologia/arquivos/monografias/TCC%20BRUNO%20MORAES%20RAMALHO%20-%20ENTRE%20O%20ACESSO%20E%20O%20SIGILO.pdf
http://www.unirio.br/arquivologia/arquivos/monografias/TCC%20BRUNO%20MORAES%20RAMALHO%20-%20ENTRE%20O%20ACESSO%20E%20O%20SIGILO.pdf
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de sigilo, inaugurada pelo Decreto nº 4.553/20023, assinado pelo Presidente Fernando 

Henrique Cardoso, na última semana de seu mandato4. 

Além de resolver a questão do “sigilo eterno”, a LAI reformulou os 

graus de classificação, excluindo o grau confidencial, bem como reduzindo seus 

prazos de sigilo, conforme o quadro abaixo: 

 

Grau  Legislação anterior  Lei de Acesso à Informação  
Ultrassecreto  Até 30 anos, prorrogável 

indefinitivamente.  
25 anos, prorrogável por período igual uma 

única vez.  
Secreto  Até 20 anos  Até 15 anos  

Confidencial  Até 10 anos  Não previsto  
Reservado  Até 5 anos  Até 5 anos  

Graus de classificação e prazos de sigilo 

Fonte: LAI 

Além de reduzir os prazos dos graus de classificação de sigilo, a Lei 

prevê que poderá ser utilizada como termo final para a restrição de acesso a 

ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do término do prazo 

máximo de classificação. Dessa forma, se antes da consumação do prazo final de 

sigilo algum evento ocorra de forma que a restrição de determinada informação deixe 

de ser imprescindível para a segurança da sociedade ou do Estado, seu acesso 

poderá tornar-se público e irrestrito. 

Nesse sentido, é dever do Estado assegurar o cumprimento dos 

prazos de restrição de acesso das informações classificadas como sigilosas 

produzidas pelos órgãos e entidades da administração pública, cabendo a ele, 

portanto, controlar o acesso e divulgação das informações sigilosas, bem como, 

garantir a sua proteção. 

O acesso, a divulgação e o tratamento das informações sigilosas 

devem ser restritos as pessoas que tenham a necessidade de conhecê-las, e que 

sejam devidamente credenciados. Para isso, em 14 de novembro de 2012 foi editado 

o Decreto nº 7.845, que visa regulamentar os procedimentos para o credenciamento 

de segurança e tratamento das informações classificadas como sigilosas. 

Este regulamento dispõe sobre procedimentos e medidas a serem 

adotados para o tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra 

perda, alteração indevida, acesso, transmissão e divulgação não autorizados. 

Ainda sobre a classificação do sigilo, a LAI orienta acerca das 

autoridades, no âmbito da administração pública federal, competentes para proceder 

a classificação, conforme o quadro a seguir: 

                                                      
3 Mais precisamente de 27 de dezembro de 2002, conforme o portal da Abin: 
http://www.abin.gov.br/conteudo/uploads/2015/05/Prot-Conhec-Sens-e-Sigilosos-jan17.pdf. Acesso 
em 20/4/2020. 
4 Vide https://www1.folha.uol.com.br/fsp/brasil/fc2004200310.htm. Acesso em 20/4/2020. 

http://www.abin.gov.br/conteudo/uploads/2015/05/Prot-Conhec-Sens-e-Sigilosos-jan17.pdf
https://www1.folha.uol.com.br/fsp/brasil/fc2004200310.htm
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Grau de Sigilo  Autoridades  

Ultrassecreto  Presidente da República;  
Vice-Presidente da República;  
Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;  
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  
Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no 
exterior.  

Secreto  Todas as autoridades anteriores;  
Titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e  
sociedades de economia mista.  

Reservado  Todas as autoridades anteriores;  
Pessoas que exerçam funções de direção, comando ou chefia, de 
acordo com regulamentação específica de cada órgão.  

Autoridades classificadoras na Lei de Acesso à Informação.  

Fonte: LAI 

A leitura atenta dos oito incisos do art. 23 da LAI, anteriormente 

transcrito, não nos mostra nenhum permissivo para que se possa classificar como 

reservados, secretos ou ultrassecretos os valores e a destinação dos recursos 

públicos gastos no enfrentamento de pandemias, como a do Covid-19, doença que 

levou o Brasil ao estado de calamidade pública, nos termos do Decreto Legislativo nº 

6, de 20 de março de 2020.  

Embora os dados dos gastos com a pandemia estejam sendo 

divulgados no Portal da Transparência do governo federal5, a ideia subjacente a este 

projeto de lei é profilática, isto é, pretendemos criar disposição expressa na LAI que 

impeça a classificação superveniente daquelas informações como “sigilosas”, 

expressão aqui usada em sentido genérico, bem como servir de base para que se 

proíba que estados superfaturem contratações em nome do combate à pandemias. 

E o fazemos por entender que a supremacia do interesse público deve 

ser a tônica no trato das questões atinentes ao combate de pandemias, à exemplo da 

Covid-19. 

A Covid-19, pandemia que afeta diretamente a vida de todos os 

brasileiros, foi a inspiração para o presente projeto, visto que, em nome do combate 

à ela muitos gastos tem sido feitos de forma sigilosa, a arrepio do conhecimento 

popular. A transparência ativa e a passiva devem ser máximas nesse caso. 

Ante o exposto, pedimos a apoio dos nobres Pares no sentido da 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

                                                      
5 Vide: https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2020/03/portal-da-transparencia-divulga-gastos-
federais-especificos-para-combate-ao-novo-coronavirus. Acesso em 20/4/2020. 

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2020/03/portal-da-transparencia-divulga-gastos-federais-especificos-para-combate-ao-novo-coronavirus
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2020/03/portal-da-transparencia-divulga-gastos-federais-especificos-para-combate-ao-novo-coronavirus
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

 Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

 I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

 II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

 Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

 Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

 

 Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 

princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  

 I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

 II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 

solicitações;  

 III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 

informação;  
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 IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 

pública;  

 V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

 

 Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

 I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção 

e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

 II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 

formato;  

 III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;  

 IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 

identificável;  

 

 V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;  

 VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada 

por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;  

 VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 

recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  

 VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à 

origem, trânsito e destino;  

 IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 

detalhamento possível, sem modificações.  

 

 Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será 

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 

linguagem de fácil compreensão.  

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

 

 Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e 

procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:  

 I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 

divulgação;  

 II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 

integridade; e  

 III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua 

disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.  

 

 Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os 

direitos de obter:  

 I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como 

sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  

 II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados 

por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

 III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 

decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha 
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cessado;  

 IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

 V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 

relativas à sua política, organização e serviços; 

 VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de 

recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e  

 VII - informação relativa:  

 a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações 

dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;   

 b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas 

pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios 

anteriores.   

 § 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações 

referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

 § 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 

parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato 

ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.  

 

 § 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas 

utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com 

a edição do ato decisório respectivo.  

 § 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e 

entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas 

disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.  

 § 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer 

à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 

respectiva documentação.  

 § 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda 

da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar 

testemunhas que comprovem sua alegação.  

 

 Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

 § 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

 I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

 II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

 III - registros das despesas;  

 IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

 V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

 VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

 § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória 

a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

 § 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 
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outros, aos seguintes requisitos:  

 I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

 II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

 III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

 IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

 V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 

acesso;  

 VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

 VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

 VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 

do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

 § 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

 Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

 I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

 a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

 b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

 c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

 II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais.  

 

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que 

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 

autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.  

 

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de 

segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer 
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vínculo com o poder público.  

 

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 

 Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 

e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 

possam:  

 I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 

nacional;  

 II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados 

e organismos internacionais;  

 III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

 IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 

País;  

 V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 

Armadas;  

 VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 

ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional;  

 VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 

estrangeiras e seus familiares; ou  

 VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  

 

 Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu 

teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser 

classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.  

 § 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 

classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.111, DE 5 DE MAIO DE 2005 
(Revogada pela Lei nº 12.527, de 18/11/2011, publicada no DOU Edição Extra de 

18/11/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Regulamenta a parte final do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 5º da Constituição 

Federal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta a parte final do disposto no inciso XXXIII do caput 

do art. 5º da Constituição Federal.  

 

Art. 2º O acesso aos documentos públicos de interesse particular ou de interesse 

coletivo ou geral será ressalvado exclusivamente nas hipóteses em que o sigilo seja ou 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-publicacaooriginal-134287-pl.html
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permaneça imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, nos termos do disposto na 

parte final do inciso XXXIII do caput do art. 5º da Constituição Federal.  

 

Art. 3º Os documentos públicos que contenham informações cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado poderão ser classificados no mais alto 

grau de sigilo, conforme regulamento.  

 

Art. 4º O Poder Executivo instituirá, no âmbito da Casa Civil da Presidência da 

República, Comissão de Averiguação e Análise de Informações Sigilosas, com a finalidade de 

decidir sobre a aplicação da ressalva ao acesso de documentos, em conformidade com o 

disposto nos parágrafos do art. 6º desta Lei.  

 

Art. 5º Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e o 

Tribunal de Contas da União disciplinarão internamente sobre a necessidade de manutenção da 

proteção das informações por eles produzidas, cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado, bem como a possibilidade de seu acesso quando cessar essa necessidade, 

observada a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e o disposto nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.553, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 
(Revogado pelo Decreto nº 7.845, de 14/11/2012) 

 

Dispõe sobre a salvaguarda de dados, 

informações, documentos e materiais sigilosos 

de interesse da segurança da sociedade e do 

Estado, no âmbito da Administração Pública 

Federal, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto disciplina a salvaguarda de dados, informações, documentos e 

materiais sigilosos, bem como das áreas e instalações onde tramitam.  

 

Art. 2º São considerados originariamente sigilosos, e serão como tal classificados, 

dados ou informações cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possa acarretar qualquer risco 

à segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da 

inviolabilidade da intimidade da vida privada, da honra e da imagem das pessoas.  

Parágrafo único. O acesso a dados ou informações sigilosos é restrito e 

condicionado à necessidade de conhecer.  

 

Art. 3º A produção, manuseio, consulta, transmissão, manutenção e guarda de dados 

ou informações sigilosos observarão medidas especiais de segurança.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7845-14-novembro-2012-774625-publicacaooriginal-138151-pe.html
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Parágrafo único. Toda autoridade responsável pelo trato de dados ou informações 

sigilosos providenciará para que o pessoal sob suas ordens conheça integralmente as medidas 

de segurança estabelecidas, zelando pelo seu fiel cumprimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.845, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 
 

Regulamenta procedimentos para 

credenciamento de segurança e tratamento de 

informação classificada em qualquer grau de 

sigilo, e dispõe sobre o Núcleo de Segurança e 

Credenciamento. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 25, 

27, 29, 35, § 5º, e 37 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta procedimentos para o credenciamento de 

segurança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo no âmbito do 

Poder Executivo federal, e dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento, conforme o 

disposto nos arts. 25, 27, 29, 35, § 5º, e 37 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - algoritmo de Estado - função matemática utilizada na cifração e na decifração, 

desenvolvido pelo Estado, para uso exclusivo em interesse do serviço de órgãos ou entidades 

do Poder Executivo federal; 

II - cifração - ato de cifrar mediante uso de algoritmo simétrico ou assimétrico, com 

recurso criptográfico, para substituir sinais de linguagem clara por outros ininteligíveis por 

pessoas não autorizadas a conhecê-la; 

III - código de indexação - código alfanumérico que indexa documento com 

informação classificada em qualquer grau de sigilo;  

IV - comprometimento - perda de segurança resultante do acesso não autorizado; 

V - contrato sigiloso - ajuste, convênio ou termo de cooperação cujo objeto ou 

execução implique tratamento de informação classificada; 

VI - credencial de segurança - certificado que autoriza pessoa para o tratamento de 

informação classificada; 

VII - credenciamento de segurança - processo utilizado para habilitar órgão ou 

entidade pública ou privada, e para credenciar pessoa para o tratamento de informação 

classificada; 

VIII - decifração - ato de decifrar mediante uso de algoritmo simétrico ou 

assimétrico, com recurso criptográfico, para reverter processo de cifração original; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.543, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011, que regula o acesso a
informações, para vedar a classificação dos
valores e da destinação dada aos recursos
públicos  usados  no  enfrentamento  de
pandemia como informação sigilosa.

Autor: Deputado JOSÉ MEDEIROS

Relator: Deputado MAURO NAZIF

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  no 2.543,  de  2020,  do  Deputado  José

Medeiros,  renumera o parágrafo único em § 1º  e  acrescenta § 2º  à  Lei  n o

12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações, para

vedar a classificação dos valores e da destinação dada aos recursos públicos

usados no enfrentamento de pandemia como informação sigilosa.

A presente proposição foi distribuída para fins de apreciação

conclusiva  (art.  24,  II,  RICD)  à  Comissão de Trabalho,  de  Administração e

Serviço  Público  –  CTASP,  e  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania – CCJC (art. 54, RICD), sob regime de tramitação ordinário (art. 151,

III, RICD).

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas ao projeto.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

Segundo justificação do autor da proposição em análise, dentre

os principais aspectos da Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei nº 12.527, de

18 de novembro de 2011) que a diferenciam dos diplomas legais anteriores

acerca do tema (como a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005), o chamado

princípio da divulgação máxima é o que sobressai. Ele preconiza que o acesso

à informação é adotado como regra, enquanto o sigilo se torna exceção. Essa

mudança  de  paradigma  é  explicitada  pelo  art.  3º  da  LAI,  que  ratifica  a

“observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção”.

O art. 24 da LAI estabelece que a informação em poder dos

órgãos  e  entidades  públicas,  observado  o  seu  teor  e  em  razão  de  sua

imprescindibilidade  à  segurança  da  sociedade  ou  do  Estado,  poderá  ser

classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada, estabelecendo, ainda,

prazos  máximos  de  restrição  de  acesso  à  informação,  conforme  a  sua

classificação, em 25 anos, 15 anos e 5 anos, respectivamente.

Entretanto, as informações sobre os valores e a destinação dos

recursos públicos gastos no enfrentamento de pandemias, como a pandemia

provocada pela Covid-19, não se enquadram nos critérios utilizados pelo art. 23

da LAI para classificar a informação como ultrassecreta, secreta ou reservada.

Ainda de acordo com o autor,  embora os dados dos gastos

com a  pandemia  estejam sendo  divulgados no  Portal  da  Transparência  do

governo federal, a ideia subjacente a este projeto de lei é profilática, isto é,

pretende  criar  disposição  expressa  na  LAI  que  impeça  a  classificação

superveniente daquelas informações como “sigilosas”, expressão aqui usada

em sentido genérico, bem como servir de base para que se proíba que estados

superfaturem contratações em nome do combate às pandemias.

A Constituição Federal  consagrou expressamente o princípio

da publicidade como um dos vetores imprescindíveis à administração pública,

conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno

acesso às informações a toda sociedade.
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Em face do exposto, votamos, no mérito,  pela aprovação do

Projeto de Lei no 2.543, de 2020. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado MAURO NAZIF

Relator

2021-2715
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.543, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.543/2020, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Mauro Nazif. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta  -  Presidente,  Maurício  Dziedricki,  Vicentinho  e
Luiz Carlos Motta - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Carlos Veras, Daniel Almeida,
Daniel Trzeciak, Erika Kokay, Flávia Morais, Hélio Costa, Junio Amaral, Léo Motta,
Leonardo Monteiro, Mauro Nazif, Rogério Correia, Wolney Queiroz, Zé Carlos, Alexis
Fonteyne, Augusto Coutinho, Fabio Reis, Guiga Peixoto, Heitor Schuch, Kim Kataguiri,
Lucas Gonzalez, Marcon, Paulo Ramos, Paulo Vicente Caleffi, Professora Marcivania,
Sanderson, Silvio Costa Filho, Tiago Mitraud e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.543, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011, que regula o acesso a
informações, para vedar a classificação dos
valores e da destinação dada aos recursos
públicos  usados  no  enfrentamento  de
pandemia como informação sigilosa.

Autor: Deputado JOSÉ MEDEIROS

Relator: Deputado DIEGO GARCIA

I - RELATÓRIO

O projeto  de  lei  em epígrafe,  de  autoria  do  Deputado  José

Medeiros,  pretende  alterar  a  Lei  nº  12.527,  de  2020  (Lei  de  Acesso  à

Informação  -  LAI),  para  vedar  a  restrição  de  acesso  a  informações  ou

documentos que versem sobre gastos relacionados ao combate a pandemias.  

O autor põe em posição de destaque um dos pilares da Lei de

Acesso à Informação,  consistente em ter  publicidade como regra e o sigilo

como exceção. Também dá destaque ao conceito de transparência máxima. 

Embora  reconheça  que  o  texto  atual  da  LAI  não  autoriza

interpretações que possam levar à classificação de informações relativas aos

recursos públicos empregados em pandemias como reservados, secretos ou

ultrassecretos, o autor entende como necessário dar um caráter “profilático” a

esse tipo de possibilidade. Ou seja, deve ser tornado expresso na lei a vedação

de classificação de informações com o objetivo de restringir o acesso. 

A matéria foi inicialmente distribuída à Comissão de Trabalho,

de  Administração  e  Serviço  Público  (CTASP),  que  se  manifestou

favoravelmente à aprovação do projeto, sem emendas. *C
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O projeto chegou a esta Comissão de Constituição e Justiça e

de Cidadania (CCJC) para exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa.

A matéria tramita em regime ordinário (RICD. Art.  151, III)  e

está sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões (RICD; art. 24, II). 

Encerrado  o  prazo  regimental  de  cinco  sessões,  não  foram

apresentadas emendas nesta CCJC.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR

Cumpre  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania,  de  acordo  com  as  disposições  regimentais  e  o  despacho  da

Presidência  da  Câmara  dos  Deputados,  manifestar-se  acerca  da

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei nº 2.543,

de 2020. 

Iniciando o exame da constitucionalidade formal da proposição,

verifica-se  que  a  matéria  se  insere  no  rol  de  competências  legislativas  da

União;  que  a  iniciativa  parlamentar  é  legítima,  em face  da  inexistência  de

reserva atribuída a outro Poder; e que a espécie normativa se mostra idônea,

pois se trata de projeto de lei que modifica uma lei ordinária em vigor. Assim,

os requisitos formais se mostram plenamente atendidos. 

Passamos  à  análise  da  constitucionalidade  material  da

proposição.  

O  respaldo  constitucional  à  proposição  é  evidente.  O inciso

XXXIII do art. 5º e o inciso II do § 3º do art. 37 da Constituição Federal, abaixo

transcritos, demostram o suporte constitucional:
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Art. 5º, XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos
informações  de  seu  interesse  particular,  ou  de  interesse
coletivo  ou  geral,  que serão prestadas  no  prazo  da lei,  sob
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;    

Art.  37,  §  3º,  II  -  o  acesso  dos  usuários  a  registros
administrativos  e  a  informações  sobre  atos  de  governo,
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;

Em que pese ter reconhecido que o texto vigente da Lei de

Acesso  à  Informação  já  não  autoriza  a  restrição  de  acesso  a  informações

relacionadas aos recursos públicos utilizados no combate à pandemia, o autor

considerou conveniente tornar expresso na LAI a vedação de se restringir o

acesso a esse tipo de informação.  

A propósito, o autor relata em sua justificação que a pandemia

de Covid-19 foi a inspiração para o presente projeto, visto que muitos gastos

têm sido feitos de forma sigilosa, ao arrepio do conhecimento popular.

Por  essas  razões,  julgamos  o  projeto  materialmente

constitucional. 

Quanto  à  juridicidade,  da  mesma  forma,  não  há  óbices  a

apontar. A proposição inova o ordenamento jurídico, pois aperfeiçoa o texto

vigente  dotando-o  de  maior  clareza  e  afastando  interpretações  mal-

intencionadas. 

Ademais,  obedece  aos  princípios  gerais  do  Direito  que

informam o ordenamento jurídico pátrio. É, portanto, jurídica a proposição. 

Vale  esclarecer,  por  oportuno,  que  a  LAI  admite,  em

determinadas  circunstâncias,  a  restrição  de  acesso,  inclusive  no  uso  de

recursos públicos.  É o caso,  por exemplo,  dos casos em que a divulgação

implique risco à segurança da sociedade ou à defesa e soberania nacionais. 

O que pretende a norma em exame, portanto, é apor ao caso

de gastos de recursos públicos no combate a pandemias um selo que tornam

essas informações insuscetíveis de restrição de acesso. 

Cumpre  registrar,  por  fim,  que  embora  não  vislumbremos

nenhuma  situação  concreta  que  a  divulgação  de  informações  relativas  ao *C
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emprego de recursos públicos no combate à pandemia possa por em risco a

segurança  da  sociedade  e  do  Estado,  estas  são  exceções  de  estatura

constitucional que, se verificadas in concreto, devem prevalecer.   

Com relação à técnica legislativa, entendemos que a melhor

alternativa é a criação de um novo artigo e não a inclusão de um parágrafo ao

artigo que trata especificamente do acesso a informações relativas à tutela

judicial ou administrativa de  direitos humanos. Nesse sentido, propomos uma

emenda para inserir na LAI um novo artigo (21-A), na mesma seção e capítulo

propostos pelo autor. 

Além  disso,  promovemos  um  pequeno  ajuste  redacional  no

texto  proposto,  com o  objetivo  de  lhe  dar  maior  clareza.  Trata-se  de  uma

emenda de cunho estritamente redacional. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade

e boa técnica legislativa do projeto de lei nº 2.543, de 2020, com a emenda de

redação ora ofertada.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado DIEGO GARCIA

Relator

2022-1429
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.543, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011, que regula o acesso a
informações, para vedar a classificação dos
valores e da destinação dada aos recursos
públicos  usados  no  enfrentamento  de
pandemia como informação sigilosa.

EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a
vigorar  acrescida do art.  seguinte  art.  21-A,  com a seguinte
redação:

‘Art.  21-A.  As  informações  ou  documentos  que
versem sobre gastos de recursos públicos e que tenham
como justificativa o combate a pandemias não podem ser
objeto de restrição de acesso.’”

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado DIEGO GARCIA

Relator

2022-1429
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.543, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,
com emenda de redação. do Projeto de Lei nº 2.543/2020, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Diego Garcia.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Capitão Alberto Neto - Vice-Presidente, Alencar Santana, Alfredo
Gaspar, Aluisio Mendes, Bia Kicis, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Cezinha de
Madureira, Coronel Assis, Daiana Santos, Delegado Fabio Costa, Delegado
Marcelo Freitas, Dr. Jaziel, Dr. Victor Linhalis, Félix Mendonça Júnior,
Fernanda Melchionna, Fernanda Pessoa, Fernando Rodolfo, Gisela Simona,
Helder Salomão, Hercílio Coelho Diniz, José Guimarães, José Rocha, Juarez
Costa, Lucas Redecker, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Pollon, Maria
Arraes, Maria do Rosário, Nikolas Ferreira, Pastor Eurico, Pastor Henrique
Vieira, Patrus Ananias, Pedro Campos, Pompeo de Mattos, Pr. Marco
Feliciano, Ricardo Ayres, Rubens Pereira Júnior, Sidney Leite, Waldemar
Oliveira, Adail Filho, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Capitão Augusto,
Chris Tonietto, Clodoaldo Magalhães, Coronel Fernanda, Danilo Forte, Diego
Garcia, Dilceu Sperafico, Duarte Jr., Erika Hilton, Fausto Pinato, Flávio
Nogueira, Guilherme Boulos, Hildo Rocha, Icaro de Valmir, Julio Cesar
Ribeiro, Laura Carneiro, Leur Lomanto Júnior, Marussa Boldrin, Mendonça
Filho, Nilto Tatto, Pedro Lupion, Reginaldo Lopes, Rosangela Moro, Silvia
Cristina, Soraya Santos, Tabata Amaral, Toninho Wandscheer e Zé Trovão.

Sala da Comissão, em .02 de julho de 2025 *C
D2
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Deputado PAULO AZI
Presidente
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.543, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011, que regula o acesso a
informações, para vedar a classificação dos
valores e da destinação dada aos recursos
públicos  usados  no  enfrentamento  de
pandemia como informação sigilosa.

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

"Art.  1º  A Lei  nº  12.527,  de 18 de novembro de 2011,  passa a vigorar
acrescida do art. seguinte art. 21-A, com a seguinte redação: 

‘Art.  21-A.  As informações ou documentos que versem sobre gastos de
recursos públicos e que tenham como justificativa o combate a pandemias
não podem ser objeto de restrição de acesso.’”

Sala da Comissão, em 2 de julho de 2025.

Deputado PAUZO AZI

Presidente 
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